
 

🌐— AVISO IMPORTANTE | PROVAS E EXAMES (2026) 

📌 Dispositivos eletrónicos e procedimentos de verificação 

No âmbito da realização das Provas Finais do 9.º Ano e dos Exames Finais Nacionais 

dos 11.º e 12.º Anos, informa-se o seguinte: 

 

🚫 1. Proibição de dispositivos eletrónicos 

Os alunos não devem ser portadores, no dia da prova/exame, de: 

 Telemóveis 

 Smartwatch / pulseiras inteligentes 

 Auriculares (incluindo sem fios) 

 Óculos inteligentes 

 Qualquer outro equipamento de comunicação 

👉 Estes dispositivos são considerados material não autorizado, nos termos das normas 

em vigor. 

 

🎒 2. Procedimento em caso de posse de dispositivos 

Caso o aluno se apresente com algum destes equipamentos: 

 Devem estar desligados 

 Serão colocados em local definido pela escola, fora da sala de prova 

 Devem estar devidamente identificados 

⚠️ A escola não se responsabiliza por eventual perda, extravio ou dano destes 

equipamentos. 

 

🛰️ 3. Novo procedimento de verificação (deteção Bluetooth) 

Para reforçar a prevenção de irregularidades e fraudes: 

 Será realizado um procedimento de auditoria prévia não invasiva 

 Baseado na deteção de sinais Bluetooth (BLE) 
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 Executado exclusivamente pelo Secretariado de Exames 

 Antes do início de cada prova/exame 

👉 Este procedimento visa garantir maior justiça e igualdade entre todos os alunos. 

 

⚖️ 4. Garantia de equidade e integridade 

Estas medidas asseguram: 

 ✅ Integridade do processo de avaliação 

 ✅ Equidade entre alunos 

 ✅ Cumprimento das normas nacionais 

(nomeadamente a Norma 02/JNE/2026 e o Regulamento de Provas e Exames) 

 

❗ 5. Consequências do incumprimento 

Recorda-se que: 

 A posse de qualquer dispositivo de comunicação, mesmo desligado, pode levar à 

👉 anulação da prova/exame 

 A situação pode ainda originar: 👉 procedimento disciplinar 

 

🤝 6. Apelo à colaboração 

Apela-se à colaboração de todos os alunos e encarregados de educação no cumprimento 

rigoroso destas orientações. 

👉 A responsabilidade pelo cumprimento destas regras é: 

 dos alunos (quando maiores) 

 dos encarregados de educação (quando menores) 

 

 Juntos garantimos um processo justo, transparente e seguro para todos. 

 

Castêlo da Maia, 09/06/2026 

O Diretor 

  

(Marco António Esteves Marques) 


